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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 08 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Ozias 12º BPM

Fone: 98494-1428

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Nascimento DIM

Fone: 99521-9519

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM  –  Maj Fred DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Suzy DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –   3º Sgt PM Melo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 003, de 07 JAN 2019
SEI nº 3900037273.000501/2018-13

EMENTA:  Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Assessores  Técnicos  Pedagógicos,
Coordenadores de Ensino, Professores, Instrutores e Monitores para o
ano  letivo  de  2018  no  Colégio  da  Polícia  Militar  e  seu  anexo  em
Petrolina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Art. 100 e 101 e
seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de
16JUN94;

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, regidas pela Lei nº
13.167,  de  20DEZ2006  (Instrutores  que  atuam  no  CPM/DGP)  e  a  Lei  nº  11.329,  de  16JAN96
(Estatuto do Magistério Público);
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Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o Art. 4º do Decreto
14.820, de 20FEV91, que regula o valor da hora-aula;

Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando Geral nº
372, de 14MAR91, publicado no SUNOR nº 11, de 15MAR91, que vincula os percentuais do valor da
hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso Superior de Polícia (CSP);

Considerando  a  Portaria  do  Comando  Geral  Nº  642,  de  04JUN2010,  a  qual  altera  a
Portaria do Comando Geral Nº 372, de 14MAR91, fixando novos valores de hora-aula do Colégio da
Polícia Militar;

Considerando finalmente as disposições contidas na Portaria Normativa do Comando de
Geral nº 060, de 13AGO2010, publicada no SUNOR nº 027, de 16SET2010, que aprova o Regimento
Escolar Substitutivo do Colégio da Polícia Militar e dá outras providências.

R E S O L V E:

Art. 1º  – Dispensar, a contar das datas abaixo discriminadas, dos encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

I – Assessor Técnico de Apoio Pedagógico (ATAP) para o SCDD de Ens. Fund. - 6º Ano:

A contar de 1º DEZEMBRO 2018

Maj PM 910386-4 Luciano J. L. da Silva ATAP para o SCDD de Ens. Fund. - 6º Ano 200 h/a

II - Monitor de Apoio Técnico Pedagógico (MATP):

A contar de 1º JANEIRO 2019

3º Sgt PM 31490-0 Edivaldo Francisco de Souza MATP – Seção de Pessoal 200 h/a

3º Sgt PM 980373-4 João Carlos Anes dos Santos MATP – Seção de Pessoal 200 h/a

III – Monitor de Correição Disciplinar Discente (MCDD):

A contar de 1º JANEIRO 2019

3º Sgt PM 950949-5 Nelson Monteiro de Farias Neto MCDD 200 h/a

Sd PM 118019-3 Maurilaine Soares da Silva MCDD 200 h/a

Art.  2º  -  Reconduzir,  a  contar  das  datas  abaixo  discriminadas,  para  os  encargos  e
respectivas cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

I – De Monitor de Apoio Técnico Pedagógico (MATP) da Seção de Transporte para a
Subseção de Serviços Gerais:

A contar de 1º JANEIRO 2019

Cb PM 990190-6 Gledson Batista Marques MATP – Serviços Gerais 200 h/a
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Art. 3º – Designar, a contar das datas abaixo discriminadas, para os encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

I – Monitoria de Apoio Técnico Pedagógico (MATP):

A contar de 1º JANEIRO 2019

Sd PM 112386-6 André Roberto França da Silva MATP – Transporte 200 h/a

Sd BM 711229-7 Allan Augusto de Oliveira Cunha MATP – Coord. Pedagógica 200 h/a

II – Monitor de Correição Disciplinar Discente (MCDD):

A contar de 1º JANEIRO 2019

3º Sgt PM 980295-9 Elias Francisco Damásio Júnior MCDD 200 h/a

Sd PM 109879-9 Walquene Costa de Lima Costa de Lima MCDD 200 h/a

Art. 4º  – Dispensar, a contar das datas abaixo discriminadas, dos encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores do CPM ANEXO I (PETROLINA) abaixo relacionados:

I – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico (MATP):

A contar de 1º JANEIRO 2019

Cb PM 103055-8 Fábio Luiz Paixão de Souza MATP – Seção de Pessoal 200 h/a

II – Monitor de Correição Disciplinar Discente (MCDD):

A contar de 1º JANEIRO 2019

ST BM 940312-4 Pedro de Souza Barbosa MCDD 200 h/a

Art. 5º - Designar, a contar das datas abaixo discriminadas, para os encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores do CPM ANEXO I (PETROLINA) abaixo relacionados:

A contar de 1º JANEIRO 2019

Sd BM 711230-0 Thiago Souza Cruz MCDD 200 h/a

Art. 6º - ERRATA: No Art. 3º da Portaria do Comando Geral Nº 625, de 05 DEZ 2018
(SEI nº 3900037275.000194/2018-51),

Onde se lê:

Designar, a contar das datas abaixo discriminadas, para os encargos e respectivas cargas
horárias, os servidores abaixo relacionados:

I – Monitoria de Apoio Técnico Pedagógico (MATP):

A contar de 1º DEZEMBRO 2018

Cb PM 106554-8 Henrique Gomes da Rocha MATP – Serviços Gerais 200 h/a
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Leia-se:

Designar, a contar das datas abaixo discriminadas, para os encargos e respectivas cargas
horárias, os servidores abaixo relacionados:

I – Monitoria de Apoio Técnico Pedagógico (MATP):

A contar de 1º DEZEMBRO 2018

Cb PM 106554-8 Henrique Carneiro da Rocha MATP – Serviços Gerais 200 h/a

Art. 7º - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. Vanildo Neves
de Albuquerque Maranhão Neto - Cel QOPM Comandante Geral.

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cel PM Mat. 2011-7, André Pessoa Cavalcanti - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 25/12/2018. Contando-se em dobro as férias relativas ao ano de 1999, de 30
dias. Que consta autorização do Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900000015.001850/2018-93). 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Sgt  PM Mat.  30764-5,  Joel  Inácio da Hora -  Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 09/09/2018. Contando-se em dobro as férias relativas ao ano de 1995 de 30
(trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano
(s), 03 (três) mês (es) e 20 (vinte) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. À DGP-
3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº
3900000055.000280/2018-48).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1265209&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=331ee74b5f11d9b1ff0d08428b6d0e6b2c4f669204a2c335fd5a6f51ab98075e
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2° Sgt PM Mat. 24046-0, Ronaldo Gomes Santos - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 12/12/2014. Contando-se em dobro as férias relativa aos anos de 1993 e de
1994 ambas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este
tempo de 00 (zero) ano, 10 (dez) mês e 13 (treze) dia.  À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo
documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI  nº  3900032172.000006/2019-18).
(Republicada por falta de informações na nota original n°334/2014-DGP-1).

2º  Sgt  PM  Mat.  24340-0,  José  Belmiro  de  Souza  Neto  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 09/10/2015. Contando-se em dobro as férias não
gozada(s) referente ao(s) ano(s) 1993, 1997 e 1998 todas de 30 (trinta) dia(s), anteriores a 04 de
junho  de  1999.  Que  consta  autorização  do  militar  supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI  nº
3900000031.000262/2018-34).

3º Sgt PM Mat. 31579-6, Josué Vieira da Silva, Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 28/12/2018. Contado-se em dobro às férias relativa ao (s) ano (s) de 1990,
1997 e 1999 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este
tempo de 02 (dois) ano (s), 01 (um) mês (es) e 03 (três) dia (s). Que houve concomitância entre o
tempo de empresa privada e PMPE já deduzidos da soma total. Que consta autorização do
Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o  processo  à
Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (SEI nº 3900032339000204/2018-42).

3º Sgt PM Mat. 30657-6, Hercílio Fernandes Gomes de Melo - Concessão do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 23/12/2018. Contando-se em dobro as férias relativa
ao (s) ano (s) de 1996 e 1997 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na
pasta e que foi utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 10 (dez) mês (es) e 10 (dez) dia (s). Que
consta autorização do Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem como para confeccionar a  Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para
remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP)  e  Arquivar  cópia  do  mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente.  (SEI nº 3900032338000314/2018-14/DGP-
1).
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3° Sgt PM Mat. 910180-2, Sérgio Roberto Santos - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono dar-se-á a contar de 02/01/2019.Contando-se em dobro as férias relativas ao (s) ano (s) de
1994 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de
00 (zero) ano (s), 11 (onze) mês (es) e 28 (vinte e oito) dia (s) e também foi acrescido o tempo de
INSS sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano, 11 (onze) mês (s) e 03 (três) dia (s). À DGP-3
para análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem como para confeccionar a  Planilha  de
Repercussão Financeira. À dgp-1 para remeter o processo à câmara de política de pessoal (cpp)
e  arquivar  cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  militar  requerente.  (SEI  nº
3900000031.000001/2019-03).

3°  Sgt  PM  Mat.  920296-0,  José  Antônio  Lucena  de  Amorim  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de  30  DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  22/10/2018.  Que  consta  averbação  de  Forças
Armadas sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano (s), 01 (um) mês (es) e 03 (três) dia (s) e
também foi acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 03 (três) ano (s), 01 (um)
mês (s) e 01 (um) dia (s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como
para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à
Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (SEI nº 3900035675.000400/2018-94).

2.2.0.   Retificação do Abono de Permanência

Retificar a Nota nº 3900000065.000085/2018-07 do Abono de Permanência, publicada no
Boletim Geral nº 125, de 10 JUL 2018, que corrigiu o referido abono do 3º Sargento PM matrícula
30393-3 Laécio Rogério Vilar, uma vez que na ocasião da revisão, grafou-se erradamente o nome do
Policial acima referenciado,  em várias partes do Processo.  Sendo assim, onde se encontrar escrito
Laercio Rogério Vilar passe a ler Laécio Rogério Vilar. Que também houve divergência no cômputo
do  tempo  de  Forças  Armadas,  que  conforme  nova  certidão  do  Exército  Brasileiro,  datada  de
21/09/2018,  o  tempo correto seria 00 (zero)  ano(s),  11  (onze)  mês(es)  e  27  (vinte  e  sete)  dia(s).
Gerando assim um novo cálculo, desta feita a contar de 29/03/2018. Despacho do Diretor de Gestão
de Pessoas:  - À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do abono, com a
respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento
jurídico  da  AEAJA,  considerando  o  teor  do  parecer  nº  0240/2012,  12/07/12,  oriundo  da
Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Publico. À DGP-1
para  arquivar  nos  assentamentos  do  Militar  Estadual  requerente.  (SEI  nº
3900000065.000444/2018-18).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb PM Mat. 920218-8, Paulo Martins da Silva - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11,  da Procuradoria-Geral  do  Estado, emitido  em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
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27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono dar-se-á a contar de 23/11/2017. Contando-se em dobro ás férias relativas ao ano  1996 de
30 (trinta) dias. Que Consta averbação de INSS na pasta, de 02 (dois) anos 10 ( dez) 12 (doze)
dias bem como tempo de Forças Armadas de 01 (um) ano 00 (zero) 25 (vinte e cinco) dias, sendo
Utilizado  este  tempo  com  Autorização  do  militar  supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI  nº
3900000031.001187/2018-29). 

Cb PM Mat. 28389-4, Severino Savio de Souza - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 05/11/2017. Contado-se em dobro às férias relativa ao ano de 1988 de 30
(trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo de 00 (zero)
ano (s), 03 (três) mês (es) e 01 (um) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado. À
DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha
de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente.  (SEI nº
3900000031.000834/2018-85).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 008, de 04 JAN 2019
Deliberação 7ª CPDPM  - SIGPAD nº 2017.12.5.002530/SIGEPE nº 7405688-2/2015.

Aconselhado: 3º SGT RRPM 15408-3 ITAMAR SEVERINO BATISTA DOS SANTOS 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
§ 3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei nº 11.817/2000; 

Considerando que o aconselhado foi acusado haver, no dia 23AGO2015, desacatado  e
ofendido a integridade corporal dos componentes da PB 4091/12º BPM, no momento em que os
respectivos policiais militares averiguavam uma ocorrência de agressão doméstica, praticada pelo
mesmo, em desfavor de sua companheira e filhos. 

Considerando diante da situação o indigitado militar foi autuado em flagrante delito, pelos
incursos  nos  crimes tipificados nos artigos 209 e 299 do Código Penal Militar, e recolhido ao
CREED, encontrando-se ainda submetido ao processo nº 0049880-85.2015.8.17.0001, da Vara da
Justiça Militar Estadual. 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no
qual decidiu acolher de forma parcial o teor do Relatório da comissão processante, com base nos
apontamentos vertidos no Parecer Técnico da Assessoria, com arrimo no § 1º, do Art. 50 da Lei
Estadual 11.781/2000. 
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R E S O L V E: 

I – Punir o aconselhado, com base no art. 34, Inc. III, da Lei nº 11.817/00, com as
seguintes reprimendas disciplinares: a) 25 (vinte e cinco) dias prisão, observando a atenuante do
art. 24, Inc. IV, e agravantes do art. 25, Inc. VII e VIII, por haver infringido o art. 111, todos da
Lei nº 11.817/00; b) 23 (vinte e três) dias prisão, observando a atenuante do art. 24, Inc. IV, e
agravante do art. 25, Inc. VIII, por haver infringido o art. 113, todos da mesma norma legal. 

II – Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas da PMPE, que adote as providências
pendentes estatuídas no art. 32, IV e V, da Lei 11.817/00, dentre outras decorrentes desta
deliberação. Em seguida, realize o necessário registro nos assentamentos do militar e, ao final,
encaminhe a Corregedoria Geral da SDS cópias das transcrições das fichas de justiça  e  disciplina
referentes à aplicação desta reprimenda disciplinar, do Livro Ata com a data de início e término do
cumprimento da punição, bem como, a informação do local específico onde a mencionada punição
foi cumprida; 

III - Publique-se; 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral da SDS para as medidas decorrentes
desta deliberação. Recife, 04 JAN 2019. Antônio de P á d u a  Vi e i r a  Cavalcanti -  Secretário d e
Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 009, de 04 JAN 2019 
Deliberação 1ª CPDPM – SIGPAD nº 2017.12.5.000508 SIGEPE nº 7401319-7/2013

Aconselhados: CB PM 31839-6 CLÉCIO DE ARRUDA MARQUES CB PM 104174-6 MICHEL
PEREIRA DE OLIVEIRA SD PM 110113-7 FRANCISCO SIDNEY DO NASCIMENTO SD
PM 110287-7 GENEBALDO MENDES DE ALMEIDA JÚNIOR 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
§ 3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

Considerando a deliberação exarada na Portaria do Secretário de Defesa Social nº 2446,
de 16ABR2018, publicada no BG/SDS nº 070, de 18ABR2018, que resolveu arquivar os autos do
epigrafado Conselho de Disciplina, por insuficiência de provas e em respeito ao princípio do non
bis in iden. 

Considerando  que o Sd PM FRANCISCO SIDNEY DO NASCIMENTO protocolou
requerimento, com o objetivo de pleitear pela retificação das informações da aludida Portaria de
deliberação, tendo em vista que  na esfera penal, consoante o processo  criminal nº 0012903-
73.2013.8.17.1130, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Petrolina, alusivo aos mesmos fatos apurados
na seara administrativa, o mesmo, juntamente com os outros policiais militares, foram absolvidos por
Excludente de Ilicitude, ao terem agido no exercício regular de suas funções, sem qualquer abuso,
cuja sentença transitou em julgado no dia 18AGO2017. 

Considerando que em relação ao requerimento, a Procuradoria Geral do Estado emitiu o
Parecer nº 730/2018 – PC/PGE (PGE nº 2018.02.005636), datado de 07NOV2018, opinando pelo
deferimento do pedido, em face da vinculação também na esfera administrativa, das sentenças de
absolvição criminal, decorrentes do reconhecimento judicial, transitado em julgado, da existência de
excludente de ilicitude. 
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Considerando que ao analisar as peças que compõem os autos, a Corregedora Geral da
SDS decidiu homologar, o Parecer Técnico Complementar da Assessoria da aludida Casa
Correcional, bem como, o referido Parecer da PGE, arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual
11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I – Retificar a Portaria do Secretário de Defesa Social nº 2446, de 16ABR2018, publicada
no BG/SDS nº 070, de 18ABR2018, deliberando pelo arquivamento dos autos do referido Conselho
de Disciplina, em face da absolvição dos aconselhados, na esfera penal, por excludente de ilicitude.

II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta
deliberação. Recife, 04 JAN 2019. Antônio de P á d u a  Vi e i r a  Cavalcanti -  Secretário d e  Defesa
Social.

--oo(0)oo--

Nº 010, de 04 JAN 2019
Deliberação SIGEPE nº 7401456-0/2016 SIGPAD nº 2017.8.5.002365 – Cor.Ger./SDS.

Aconselhado: Ex-SD PM MAT. 116060-5 EDVALDO JOSÉ DE BARROS FILHO O Secretário de
Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, § 3º, da Lei 11.929, de 02
de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28 da Lei nº 11.817/2000; 

Considerando que o sindicado, no dia 02/03/2016, aproximadamente as 22h30 na Rua
Professor Joaquim Amazonas, Bairro do Pacheco, após vias de fato e injúrias mútuas com o marido da
denunciante, passou a agredi-la, empurrando-a contra a parede, vindo a provocar hematomas em sua
cabeça e, ato contínuo, o sindicado entrou à residência da denunciante com intuito de também
agredir seu marido, porém, por não o encontrar, danificou eletrodomésticos da casa da vítima. 

Considerando  que posterior à data da denúncia o então Sd PM EDVALDO JOSÉ DE
BARROS FILHO, respondeu a um Processo Administrativo culminando em seu licenciamento à
bem da disciplina, conforme publicado no BGSDS nº 019, de 27JAN17; 

Considerando que a apuração em Sindicância transcorreu dentro dos preceitos da
legalidade contemplando as garantias do contraditório e da ampla defesa, inexistindo vícios. 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS exarou o Despacho Homologatório no
qual decidiu acolher o teor do Relatório conclusivo do Oficial Encarregado. 

R E S O L V E: 

I – Julgar o aconselhado culpado; 

II –  Aplicar  reprimenda disciplinar de 30 dias de detenção ao então SD PM MAT.
116.060-5 EDVALDO JOSÉ DE BARROS FILHO, com fulcro no art. 139 da Lei nº 11.817/00 c/c
com o art. 7º incisos XVI e XIX do Decreto Estadual nº 22.114/00 e art. 27 incisos III e XIII da Lei
nº 6.783/74, conforme  definição  legal contida na norma do artigo 13, da Estadual nº 11.817/00, fi-
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cando, entretanto, condicionada a efetivação da punição a um eventual retorno do ex-PM às
fileiras da corporação Policial Militar, desde que não seja a punibilidade alcançada pelo instituto
da prescrição; 

III - Publique-se; 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta
deliberação. Recife, 04 JAN 2019. Antônio de P á d u a  Vi e i r a  Cavalcanti -  Secretário d e  Defesa
Social.

--oo(0)oo--

Nº  011, de 04 JAN 2019  
Deliberação SIGEPE  nº  7408373-5/2016  5ª  CPDPM  –  SIGPAD  nº  2017.12.5.001055.

Aconselhado: CB PM 104649-7 ANDRÉ LUIZ RODRIGUES DE SOUZA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
7º, § 3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

Considerando que fatos imputado ao aconselhado já foi objeto de processo administrativo
anterior na PMPE, cujo relatório com opinativo de punição   disciplinar   28   (vinte   e     oito)   dias   de   prisão      
no ano de  2009  imposta ao  aconselhado  foi  devidamente homologado, publicado  e executado,
conforme demonstrado nos autos; 

Considerando que pelo princípio do no bis in idem, constata-se que o servidor público
não poderá ser processado, nem punido duas vezes pelo mesmo fato; 

Considerando a repercussão administrativa de uma eventual condenação com trânsito
em julgado nos autos da Ação Penal nº 0040178- 182015.8.17.0001, da competência da justiça
militar estadual, face a imputação de homicídio culposo; 

Considerando que ao analisar as peças que compõem o processo, o Corregedor Geral da
SDS, em Despacho, decidiu homologar os pareceres contidos no presente processo administrativo
arrimado no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual  11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I – Absolver  o aconselhado do Conselho de Disciplina, em função dos fundamentos
fáticos e jurídicos constantes nos opinativos, bem como no Despacho Homologatório da
Corregedora Geral, determinando o arquivamento, com a ressalva de que a presente deliberação não
conduzirá prejuízos da abertura de um novo processo administrativo de uma hipotética confirmação
da setença referente a pena restritiva de liberdade individual superior a 02 (dois) anos, transitada
em julgado, em quaisquer dos referidos processos-crime. Bem como, também não impediria a ação
autônoma de perda da graduação, conforme art. 465 da Resolução nº 365, de 30 de março de
2017 do TJPE; 

II – Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria  Geral  para as medidas decorrentes desta
deliberação. Recife, 04 JAN 2019. Antônio de P á d u a  Vi e i r a  Cavalcanti -  Secretário d e  Defesa
Social.
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Nº 012, de 04 JAN 2019
Deliberação CD SIGPAD nº 2017.12.5.002467 (7ª CPDPM) - SIGEPE nº 5678399-

2/2017. Aconselhado: Cb PM Mat. 30533-2 ERIVALDO PEREIRA DE MACÊDO JÚNIOR 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
§ 3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

Considerando que o aconselhado divulgou em um grupo de colegas de turma,
denominado “Escola 30mil RP”, o áudio constante nos autos, no qual profere críticas ao então
comandante do 17º BPM; 

Considerando que os mesmos fatos foram apurados em sede de Inquérito Policial
Militar, tendo o Subcomandante Geral da PMPE chegado à solução de que não houve
cometimento de Crime Militar; 

Considerando que, alinhado à solução do IPM o Ministério Público do Estado de
Pernambuco promoveu o arquivamento da inquisa policial; 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS homologou parcialmente o relatório da
comissão processante, discordando apenas quanto à dosimetria. 

R E S O L V E: 

I – julgar o aconselhado culpado e, em consequência, aplicar a punição de 23 (vinte e
três) dias de prisão por ter infrigido o Art. 106, bem como o disposto no art. 139 da Lei 11.817/00,
c/c com o art. 27 incisos VII, VIII, IX, XIII, XVI e XVIII e art. 30 incisos III e IV da Lei 6.783/94
(Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), reconhecendo-se as atenuantes dos
incisos I e II do Art. 24 e as agravantes dos incisos I e II do Art. 25, ambos da Lei 11.817/00; 

II - Delegar ao Comandante da OME na qual o militar se encontra lotado a competência
para, no caso concreto, adotar as providências pendentes estatuídas no art. 32, IV e V da Lei
11.817/00, dentre outras decorrentes desta deliberação; 

III – Determinar que o referido Comandante realize os necessários registros nos
assentamentos do militar e, ao final, encaminhe à Corregedoria Geral da SDS os documentos
comprobatórios da execução da pena disciplinar imposta; 

IV - Publique-se; 

V – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta
deliberação. Recife, 04 JAN 2019. Antônio de P á d u a  Vi e i r a  Cavalcanti -  Secretário d e  Defesa
Social.

--oo(0)oo--

Nº 013, de 04 JAN 2019
Deliberação  SIGEPE nº 7402197-3/2017 SAD SIGPAD Nº 2017.2.5.000750 –

Cor.Ger./SDS.  SINDICADO: SGT RRPM MAT. 13678-6 EDMILSON BEZERRA DO
NASCIMENTO 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
§ 3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28 da Lei nº 11.817/2000; 
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Considerando que restou comprovado  que, no dia 14/03/2017, por volta das 14h, o
sindicado parou veículo identificado nos autos, no estacionamento externo do Mercado da
Encruzilhada-Recife/PE, deixando no interior do referido veículo a PT 840E, Taurus .40, SGX
19498, com 1 (um) carregador e 15 (quinze) munições, carga da Corregedoria Geral da SDS, com a
qual estava acautelada; 

Considerando que, após retornar ao indicado automóvel, o sindicado observou que a
porta do veículo estava entreaberta e que a indicada arma de fogo, havia sido subtraída, razão pela
qual registrou o BO Nº 17E1174002428 na Central de Plantões da Capital, Recife/PE; 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS exarou o Despacho Homologatório no
qual decidiu acolher o teor do Relatório Complementar do processo administrativo disciplinar. 

R E S O L V E: 

I – Punir o sindicado com 12 (doze) dias de prisão, por transgressão ao disposto no art.
96, da Lei 11.817/00; 

II - Delegar ao Diretor de Gestão de Pessoas da PMPE a competência para, no caso
concreto, adotar as providências pendentes estatuídas no art. 32, incisos IV e V da Lei 11.817/00,
dentre outras decorrentes desta deliberação. Em seguida, devendo realizar os necessários registros nos
assentamentos do militar e, ao final, encaminhar a Corregedoria Geral da SDS a informação de que a
reprimenda foi efetivamente cumprida; 

III – Considerando a dispensabilidade do inquérito policial militar, conforme teor do art.
28 do CPPM, determino a remessa de cópia dos autos à Vara da Justiça Militar Estadual, por força do
art. 23 do CPPM, para as providências cabíveis concernentes aos indícios de crime militar; 

IV - Publique-se; 

V – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas decorrentes desta
deliberação. Recife, 04 JAN 2019. Antônio de P á d u a  Vi e i r a  Cavalcanti -  Secretário d e  Defesa
Social.

--oo(0)oo--

Nº 014,  de 04 JAN 2019
Deliberação SAD  SIGPAD  nº  2017.8.5.001564  –  CG/SDS  (SEI  nº  7402487-5/2015).

Sindicado: CB PM MAT. 104014-6 WELLINTON ARAUJO TAVARES 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
§ 3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

Considerando a insuficiência de provas de que o sindicado tenha praticado as
condutas narradas na Denúncia nº 289/2015/GTAC; 

Considerando que o Oficial Sindicante pugnou, em relatório conclusivo, pela absolvição
do sindicado, no presente procedimento administrativo disciplinar; 
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Considerando que a Corregedora Geral da SDS homologou o relatório conclusivo do
presente PADM, arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I – Absolver, por insuficiência de provas, o militar sindicado; 

II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas  decorrentes desta
deliberação. Recife, 04 JAN 2019. Antônio de P á d u a  Vi e i r a  Cavalcanti -  Secretário d e  Defesa
Social.

--oo(0)oo--

Nº 015, de 04 JAN 2019
Delibeação CD SIGPAD nº 2017.12.5.001587 – CG/SDS (SEI 5663007-0/2017)

Aconselhado: CB PM MAT. 920201-3 ROGÉRIO DA SILVA GABRIEL. Autoridade processante: 7ª
CPDPM 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
10, inciso I da Lei nº 11.817/2000; 

Considerando que instruídos os autos, ficou comprovado que no dia 12/08/2016, o
aconselhado apresentou atestado médico falso, com o desiderato de justificar a falta ao serviço de
Patrulha do Bairro nº 2020 (Madalena II), ocorrida no dia 08/08/2016, no horário das 08h às 20h; 

Considerando que a conduta narrada foi apurada por meio de Inquérito Policial Militar,
resultando no indiciamento do militar, que foi denunciado nos autos da Ação Penal nº 0016240-
23.2017.8.17.0001, como incurso no Art. 315 do Código Penal Militar; 

Considerando que o Corregedor Auxiliar Militar (CAM) acolheu parcialmente o
opinativo da trinca, desta feita sugerindo a aplicação da pena de 21 dias de detenção, destacando os
problemas de saúde de ordem psiquiátrica que acometeram o militar, os quais implicavam uso
de medicação controlada, bem como o fato de que não foi provado que o militar falsificou o
atestado apresentado, conforme conclusão do próprio Instituto de Criminalística (fls. 63/72); 

Considerando a insuficiência de provas de que a conduta do militar tenha sido
deliberadamente voltada a malferir os preceitos éticos castrenses; 

Considerando a repercussão administrativa de uma eventual condenação com trânsito em
julgado nos autos da Ação Penal nº 0016240-23.2017.8.17.0001 da competência  da justiça militar
estadual, podendo ensejar a instauração de PADM e que, em caso de condenação superior  a 2 anos, o
Procurador Geral da Justiça poderá representar  para perda da graduação, consoante art. 465 da
Resolução nº 395, de 30 de março 2017, em consonância com disposto no Parecer Técnico
constante  nos autos; 
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R E S O L V E: 

I  –  considerar o militar culpado, por haver transgredido o art. 139 da Lei 11.817/00,
c/c art. 7º do Dec. 22.114/00; 

II - aplicar a pena de 21 (vinte um) dias de detenção, sem prejuízo do serviço e da
instrução, incidindo as atenuantes dos incisos II e IV do art. 24, bem como as agravantes dos incisos I
e IX do art. 25 da Lei 11.817/00; 

III – delegar ao Comandante da OME na qual o militar se encontra lotado a competência
para, no caso concreto, adotar as providências pendentes estatuídas no art. 32, IV e V da Lei
11.817/00, dentre outras decorrentes desta deliberação; 

IV - determinar que o citado Comandante realize os necessários registros nos
assentamentos do militar e, ao final, encaminhe ao Departamento de Correição da Corregedoria
Geral da SDS cópias das transcrições das fichas de justiça e disciplina referentes à aplicação desta
reprimenda disciplinar, informações sobre a data de início e término do cumprimento da punição,
bem como, do local onde a reprimenda foi cumprida; 

V - Publique-se; 

VI – Retornem os autos à Corregedoria Geral da SDS para as medidas decorrentes
desta deliberação. Recife, 04 JAN 2019. Antônio de P á d u a  Vi e i r a  Cavalcanti -  Secretário d e
Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 016, de 04 JAN 2019
Deliberação SIGEPE nº 7407132-6/2016  SIGPAD nº 2017.8.5.001565 Sindicado: SGT

PM MAT. 31293-2 EUDE BARBOSA DE SANTANA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 7º, § 3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

Considerando a improcedência da denuncia, tendo em vista que o sindicado não haver sido
considerado culpado, uma vez que as testemunhas foram unânimes em assegurar que o sindicado
agiu de forma a conter os ânimos do denunciante nos autos. 

Considerando  que, instruídos os autos, mediante ampla defesa e contraditório, Oficial
Sindicante pugnou em relatório conclusivo pelo arquivamento do feito. 

Considerando  que a Corregedora Geral da SDS homologou o relatório conclusivo do
presente PADM, arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000, não vislumbrando
qualquer erro grosseiro no processo. 

R E S O L V E: 

I – Absolver o sindicado em razão do fato não constituir infração penal ou transgressão
disciplinar, conforme apuração realizada em processo administrativo disciplinar. 
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II - Publique-se; 

III –  Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta
deliberação. Recife, 04 JAN 2019. Antônio de P á d u a  Vi e i r a  Cavalcanti -  Secretário d e  Defesa
Social.

--oo(0)oo--

Nº 017, de  04 JAN 2019
Deliberação 2ª  CPDPM  –  SIGPAD  nº  2016.12.5.001019     -  SIGEPE  nº  7408943-

8/2015Aconselhado(s): Cb PM 910668-5 MARCELINO GOMES DE SOUZA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
7º, § 3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

Considerando que a acusação que pesava sobre o aconselhado quanto a possíveis
agressões à sua companheira, além de ameaças que também incidiram sobre o filho da vítima
ocorridos no dia 02AGO2015. 

Considerando  que em sede de diligências complementares, após aditamento da Portaria
instauradora do Comando da PMPE nº  258/2016, por meio da Portaria Cor. Ger./SDS nº  609,
publicada no BGSDS nº 199, de 25OUT18, foi constatada a morte do agente, conforme certidão de
óbito anexa aos autos. 

Considerando que ao analisar as peças que compõem os autos, a Corregedora Geral da
SDS decidiu homologar o relatório conclusivo do presente Procedimento Administrativo
Disciplinar, bem como, o Despacho do Corregedor Auxiliar Militar e Parecer Técnico da
Assessoria da aludida Casa Correcional, arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I – Decretar  a extinção da punibilidade do Aconselhado, nos termos do artigo 16 do
Decreto 3.639, de 19AGO75, c/c o artigo 81, parágrafo único do Código de processo Penal Miltiar e
artigo 123, inciso I do Código Penal Militar, aplicado de forma subsidiária, por força do art. 62 da
instrução normativa nº 02/2017 – Cor.Ger./SDS, publicada no BG/SDS nº 202, de 26OUT2017, a
teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório complementar, Despacho do
Corregedor Auxiliar Militar e Parecer Técnico, bem como no Despacho Homologatório da
Corregedora Geral; 

II – Arquivar os autos do processo administrativo disciplinar; 

III - Publique-se; 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral  para as medidas decorrentes desta
deliberação. Recife, 04 JAN 2019. Antônio de P á d u a  Vi e i r a  Cavalcanti -  Secretário d e  Defesa
Social.
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Nº 018, de 04 JAN 2019 
Deliberação SIGEPE nº 7402842-0/2017 SIGPAD nº 2018.8.5.001047 Sindicados: CB

PM MAT. 106307-3 REBECA DE SOUZA VIEIRA SD PM MAT. 1158881-3 RONALDO
XAVIER MILANES 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
§ 3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

Considerando serem acusados de agressões físicas a um menor, durante sua apreensão
em flagrante de ato infracional. 

Considerando  que, instruídos os autos, mediante ampla defesa e contraditório, Oficial
Sindicante pugnou em relatório conclusivo pelo arquivamento do feito sob o alicerce do princípio do
in dubio pro reo. 

Considerando  que a Corregedora Geral da SDS homologou o relatório conclusivo do
presente PADM, arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000, não vislumbrando qualquer
erro grosseiro no processo. 

R E S O L V E: 

I - Absolver os sindicados em razão de não terem sido considerados culpados no presente
processo  administrativo disciplinar. 

II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta
deliberação. Recife, 04 JAN 2019. Antônio de P á d u a  Vi e i r a  Cavalcanti -  Secretário d e  Defesa
Social.

--oo(0)oo--

Nº 019, de 04 JAN 2019 
Deliberação  SIGEPE nº 7408415-2/2016 SIGPAD nº 2017.12.5.000945 –

Cor.Ger./SDS. Aconselhado(s): CB PM MAT. 30346-1 VALDIK PEREIRA LIRA 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
§ 3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I e Art. 28 da Lei nº
11.817/2000; 

Considerando  que o foi preso no dia 23NOV16 por policiais da Delegacia de Casa
Amarela, Recife-PE, em razão de porte ilegal de arma de fogo. 

Considerando que em sede de ato apuratório em Conselho de disciplina não se pode
comprovar no raio de apuração a acusação de ter subtraído mediante grave ameaça o relógio de um
adolescente momentos antes da prisão. 

Considerando que houve condenação em 1ª instância do Aconselhado na Vara de Justiça
Militar. 
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Considerando que a Corregedora Geral da SDS exarou o Despacho Homologatório no
qual decidiu acolher os termos do Parecer Técnico da Assessoria da Corregedoria Geral,
especificamente da fundamentação que impõe reprimenda disciplinar. 

R E S O L V E: 

I – Punir o aconselhado com 21 (vinte e um) dias de detenção, por ter infringido os art.
139 da Lei nº 11.817, de 24JUL00, Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco, ao
deixar de cumprir o artigo 13 da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 146, publicada no SUNOR
nº 019, de 26JUL13, sem prejuízo do serviço e da instrução; 

II - Delegar ao Comandante da OME na qual o militar está lotado a competência para, no
caso concreto,  adotar as providências pendentes estatuídas no art. 32, incisos IV e V da Lei
11.817/00, dentre outras decorrentes desta deliberação. Em seguida, devendo realizar os necessários
registros nos assentamentos do militar e, ao final, encaminhar a Corregedoria Geral da SDS cópias
da transcrição da ficha de justiça e disciplina referente à aplicação desta reprimenda disciplinar, do
Livro Ata com a data de início e término do cumprimento da punição, bem como, a informação do
local específico onde a mencionada punição foi cumprida; 

III - Publique-se; 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta
deliberação. Recife, 04 JAN 2019. Antônio de P á d u a  Vi e i r a  Cavalcanti -  Secretário d e  Defesa
Social.

--oo(0)oo--

Nº 0 2 0 ,  de  04 JAN 2019 
Deliberação SIGEPE n º  4014065-2/2018 SIGPAD n º  2018.8.5.000773. SINDICADOS:

3 º  S g t  PM J O Ã O  BATISTA RAMOS V I A N A ,  m a t .  2 8 3 7 1 - 1 .  S d  P M  ERILÂNDIO
DA S I LVA  GOMES, m a t .  113374-8. 

O  Secretário d e  Defesa Social, n o  u s o  das atribuições q u e  lhe são conferidas pelo
A r t .  7º, §  3º, d a  Lei 11.929, d e  0 2  d e  janeiro d e  2001, c/c o  A r t .  1 0 ,  inciso I  da Lei
11.817/00; 

Considerando q u e  diante d a  perseguição policial o  acusado sofreu acidente com a
motocicleta e m  que pilotava, sendo preso pelos sindicados, q u e ,  devido a o  fato d e  resistir à
prisão, tiveram que usar d a  f o r ç a  necessária. 

Considerando a  inexistência de provas quanto a  possível autoria d a s  lesões e  que a
apuração e m  sindicância foi conferido o  direito a o  contraditório e  a  ampla defesa dos sindicados,
a  Oficiala  Sindicante pugnou e m  relatório conclusivo pela absolvição p o r  inexistência d e
prova s o b  o  alicerce d o  princípio d a  presunção d a  inocência. 

Considerando q u e  a  Corregedora Geral d a  S D S  homologou o  relatório conclusivo d o
presente PADM, a r r i m a d a  n o  §1º, A r t .  5 0  d a  L e i  Estadual 11.781/2000, n ã o
vislumbrando qualquer lapso i n  judicando o u  i n  procedendo n o  processo. 

R E S O L V E: 

I  –  Absolver o s  sindicados e m  razão d e  inexistirem provas quanto a  autoria,
c o n f o r m e  conclusão manifesta n o  processo administrativo disciplinar. 
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II  -  Publique-se; 

III  –  Retornem os autos à  Corregedoria Geral para a s  medidas decorrentes desta
deliberação. Recife, 04 JAN 2019. Antônio de P á d u a  Vi e i r a  Cavalcanti -  Secretário d e  Defesa
Social.

(Transcrito do BG/SDS nº 004, de 05 JAN 2019)

5.0.0.   DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

5.1.0.   Comissão Permanente de Uniforme

O Comandante Geral, no uso das atribuições e de acordo com o Decreto nº 26.261, de
22DEZ2003, em seu Art. 2° itens II e III e assessorado pela Comissão Permanente de Uniforme,

R E S O L V E:

Publicar  a  empresa  autorizada  a  atuar  na  atividade  de  comercialização  de  uniforme,
distintivos,  insígnias,  aprestos  utilizados por  integrantes  da  PMPE,  por  um período de 12  (doze)
meses, a contar da data de publicação.

NOME DA EMPRESA: ROMERO GOMES DE OLIVEIRA SANTOS
CNPJ: 32.151.382/0001-40
RESPONSÁVEL LEGAL: ROMERO GOMES DE OLIVEIRA SANTOS
ENDEREÇO: RUA DEPUTADO CUNHA RABELO 273, APT 103, VARZEA , RECIFE - PE
TELEFONE: (81) 98719-5137. (SEI nº 3900037618.000001/2019-14). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
De sorte que a fé é pelo ouvir, e o ouvir pela palavra de Deus. (Romanos 10:17)


